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Paramir.de
ESTADO DA BAHIA

Municipal
TELEFAX: Oxx77 471-2590

Paramirim Bahia

Câmara
Av. Botuporã, nO 195
Cep: 46.190-000

004425/04

Of. 12104.

Em 06 de abril de 2004.

•
Senhor Diretor,

Tendo em vista que esta Casa Legislativa, já se encontra aderida ao
Programa Interlegis, ate o presente momento não recebemos a SOLiCITACÃO DO
jTERN1(iXDE::CtXNJPjjj(j; peço a V.S', que nos envie o mais rápido possível para que essa
Câmara possa usufiuír dos beneficios da Comunidade Virtual do Poder Legislatívo.

Na certeza do pronto atendimento por parte de V. Senhoria, apresentamos'
protestos de estima e elevada consideração.

ANTONIO R~ENCOURTMARTINS
PRESIDENTE

•
limo. Sr
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
MD.Víctor Guimarães Vieira
BRASlLIA- DF.

--fl'OUA.(./.Á< ~
j q I.J..\ 103

.-J .FJ- GV
av ..\3S



_.1"::r ,--- ;:= "'...••• -
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAMIRIM NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO w: BA-29 13512004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, corri sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federa!,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE PARAMIRIM, com sede na Av. Botuporã, n° 95 - Centro, Paramirim-BA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ANTONIO ROBSON BITTENCOURT MARTINS, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convêrtio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de" Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técni~as, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convêrtio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elab~rados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1- São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disportiveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no' PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêrtio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o II 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Baoco Interamericaoo de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e maoutenção de garaotia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quaodo ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de seguraoça de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgaodo-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunícação, energia elétrica e provedor de internet;

maoter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

rnaoter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos eqnipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios ae comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equip'.Ullentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 lO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fnu pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLvIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA .. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinci<,lente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ámpla .defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INfERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o~/
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

BrasíliaJ 1- der~de 2004.

~/1JQ Á1-- j./I/~
ereador Antonio Robson Bittencourt Martins

Presidente da Cároara Municipal de Paramirim

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

fi! Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•

Testemunhas:

Repr sentanle-da.,Çároara MUI)ii'e Paramirim

O
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI



•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

ANEXO

6

-;,Ih"J' 1U;p~
p'.""';ifjf7Jf/ 1
Rubrica_ . o

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUI\'1CIPAL DE PARAMIRIM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
--~'---~/

!
i
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMIRIM - BA

,

I

i

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Paramirim:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
'. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

'Y1.~ Rcl,-h<M
" tA...v.,.

'"3~ eeato.
'5

'1'1-Y'1 j - J-5'3 O X treinamento

'7'1- 4 '1~- '" SCJ O
[x] atestar instalação
)( treinamento

'1'1- ~ '1 / - 025 0,1,
[ ] atestar instalação

J'?> X treinamento

'1'7- 4'1/- .'1502-
[ ] atestar instalação

,.2" :x treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Murricipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [;] Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não [Z]

{n t e!1~2!Çs.:~~:-o--;'t(lj,.'I,

oEste formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

Vi8;~N2"',:Á'fí{i~~t...do "'3.t1.~!tlod:'e~d.~rl~.L_:l4'!£fi}'TI17'15~~rtfçl!P!Ofr5Ni~
~ -~~ ..•
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FORMULÁRTO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ClimaraMunidpa/

INTERLEGIS

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

:sO 4J, (OS 1'11 ')fJ!JJfoS
(Pessoa autorizada pela Câmara'que está realizando o aceite l

Estado:
DA H/ll

Assistência Técnica
Empresa:

Sooi' 111) (OJ(M!/1IC~

Município:

p~1{1/ "'1 f ,(11'1

Técnico:
:s00'; Vqll) 1(,5111 J)illjJ(r(

::~::,~:~~JJI....-1J(jI9
Rubrica, ..

DDD/Telefone Comercial:

i(77J1ifl-6' 70

Dados dos eqllipamento~ recehido~:
lIma Impres~ora Laser Lexmark modelo £323

Um Microcomputador ;\ovadata NDP500A260Z

2. Num. Série Micro: 00 f ó2.Y f> oy
:'<um. ,érie Monitor: /1 V~J4 70/451

Num. ,érie Modem: OJ.. I Z J- ~3 O OO J.- 7 I
Num. Série W.be.m: LoS105043 gS,JO 7S <2(

Num. Série ROI"er: D O I O , 3 9 O() "I 'J %0

Estabilizador [n.rma, lflOOW: YY I A 40 5 ól- 34 56

•

Foi Ministrado curso d. 3 horas?

SIMI NÃO J J-"1

'bservacões:

tm caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muilo Bom, Bom, Regular, Ruim)N1vl ro )j.)r/I

(Coloque neste campc todas as informações que vocé ache importente citJlr sobre as difioJldades encontradas a respeito da instalaçao efetuada
elou condições futuras de rJncionamenlo do ambiente )

r'~~...,--'. -A'o¥ I
03.523.765/0001-02

CãmH~ Municipar de Parami:im
(w. 8otuporà 1li5 - Con:ro

Cepo 48.190-000 " ,
,Paraml'rim '-'o ,-- - .,"- Ba"la.... l~~._... u
'f '_''''.'"...-' "'~-'~

,
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de as~inatura, rom ,'ig~ncia ,,",ui\'aknlc li dumçw dn Programa In-
\~rk:gi", SIGNATARIOS: Pelo Senado rederal _ PRODASEN _ E~-
mo, Sr. I'e-trõnio llarbosa Lima O",,'alho - Dire\Or-E~e<:ulivo; Pelo
Con,'cniado, Vcreadnr Ri,-aldo Lim~ frnnça. Presid""le da Cãma:-a
~funicipal de Salina, da Margarida_BA.

ESPÉCIE, G)n"cnio nO: 13A.291351201l4 . 'INTERLEGIS. celebrado
enm: o Cemro de.lornrmlÍlieo. e'Processamento de Dados do Senado
fedeml- PRODASE:-<. aluando.como.Orgâo.E,,;ecutor,do Programa
Imerleg" e a.'Câii'W'á M~ieiJl'l1 de Pammlrim-BA; OBJETO, E,.
tahclccer e "'l,'Ular ,o_p'I1ICipa,çâo da Casa Legislali,';' no Programa
10lerlcgis; ,\1UDALlDADE: No~ lermO<;do dL'I'0sto no An.. 25. da
Lei o" ~.M'('.de 211O~1[9'13. bem ,como ,uas alternçl>c" DATA DE
ASSINATURA: 171ll(,,'20ll4: VIGENCIA: A pan.ir da data de ~
,i"atum. com ,'ig.:ocia equi\'alenle à dunu;ão do Pr"l'mma Inlcrkgis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado FcdcmJ • PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelmnio Barbo,a Limll Carvalho - DirelOr_beculivo: Pelo Conve-
niado. \'ereador Antôoio Robson Biltencourt Mnnio.'. Pn:,idente da
C;l~ra .Municipal 'de 'P~~rim_BA".

ESPÉCIE: Con"cn;o nO:BA-1912f>i2004 - INTERLEGlS. celebflldo
enlre n Centro de Inrnrmáliea c Pmce:s.<am<:mode Dados do Senado
federnl - PRODASEN. aluando como Órgàn E,,;c.:u1nrdo Pro~'l1Ima
IOlerlegi~ e o Climara Municipal de Tcofilândia-I3t\: OBJETO: Es-
tabelecer c regulor a panicipaç~o da Casa Legislali,'a 00 Progr:tma
Interlcgi<; MODALIDADE: N'O!' lennos do di<.poslO no An. 2:5. da
Lei n" S.Ufl, de 21106119'l.1. bem como 'uno; al1craçõo:s: DATA DE
,\SSINATURA: 07mfl/2OO4: V1GÉN'ClA; A partir da dala dc "'.
.,ioatum. com \'i~ência equi'l<1lente li dura""o do Programo. Interlcg.is:
SILNATARlOS; Pdo Senado fedeml - PRODASEN - E,mo. Sr.
Peunnic> Barrosa Lim.1 Carvalho. Direlor_E,<o:<:uti,'o;Pclo Con"e-
niado. Vereador Alvanir Pereira E"angeli'ta dc Mer.r:-L~ Presidcntc
da Cãmnrn Municipal de Trolíliindia-BA.

ESPÉCIE: Con"ênio n": BA-190~1/1004 - INTERLEGIS, celebrado
enln: O Ccolro dc InrOrm<Íli"" c Pmcessameolo dc D3dru; do Senado
redcral - PRO[)ASEN. aruando co"", Ó'l'w E,cculor do Programo
Imerlegi.< c a Cãmara Muoicipal de Ig"a;-BA: OBJETO: E<labclccer
c regtllar a particip~~ão da Ca.<a l.cgislaliva 00 PrOl'rama Imcr1C£is:
MODALIDADE: Nos lamos do di.'I'n<to 00 Art. 25, da Lei o" S,M6.
de 2110(,1199.1.I>cmcomo ""'" al1eraç,'Ics: DATA DE ASSI;-.lATURA:
IIIOR/1004; VlGENeIA: A ponir da dala de a<sinalUm. c,om \"igeocia
cqui,akme:i duração do Progrnma Intenegi.<; SIUNATARIOS: Pelo
Scr.ado Fedeml - PRODASEN . Exmo. Sr. Pwooio Barho.a Lima
CaJ'\.'alho _ Diretor-becoli",,; Pelo Con"cniodo. Vcreador Ronaldo
Moitin~o d,,, Santos. Presidente da Cli""'rn Municipal de Iguai-BA.

ESP[ClE: Convênio 0°: BA.1'1l14.'2()ll4. Il'TERLEGIS. celebrado
emre o C""lro de lnrormatiça c Proeessamenlo de Dado~ GOSenado
Fedcrn.l - PHODASEN. alu""do cora0 O,!:ão Excetllor do Programa
InterieBis e a Cãmam Municipal d.e Malhada oc Pedras_BA: OB-
JETO, Esllll>ckccr e regular a participação da Ca,a Lcgi.lall"o ""
Pro£rama In:erlegi<: MOO ..••UDADE: No.' IOl1ll<>5do di,pOSIC>O,}
Art. 15. da Lei o" g.6/io. de 21/O("Il~~3. bem COmO<ua< aheraçõcs:
DAT,\ DE ASSINATUR'" 21IOJI2lJ(\.t: VIGENClA; A partir da dala
de assinatura. oo1l) vig""eia cqui"ll.1cnle li dumçao do Programa In.
tcrlcgi<: SIG;-.lATARIOS, Pelo Senado r~dcrnl - PRODASEN . b.
mO. ST. Petmnio Bm""" Lima Ca,,,,,lhn _ Direlor-Execulivo: Pelo
Coov~nindo. \'ereador Clcmenle Rodrigues dos Sanlol. P=idenle da
Câmara Municipal <1-,Malhada de Pedra.,-BA

ESPÉCIE: C~l\'~nin n" BA-2~11712004 _ INTERLEG1S, edetr.ndo
enlre o Centro de lofnrrTIÓtieac Procc.'SamcnlO de t:>n~ 00 Senado
fedeml - PROO ..••SEN. amando Como O,!,ão E"'''tllOr do Programa
100erle~is ~ a Oimarn 1\1unieipal de No"o Triuoro-DA: OBJETO'
ESlahcleccr C regula; a panicipa,lIo da Ca."" Legi,lal;v'O no Prnllrama
l"lCTIel:is: MODALIDADE: Nos lermoS do dispoSIO nn Art. 25. da
Lel n' ~,6('f>. dc 1110611993, bem como sua, al1Craçõe~: DATA DE
ASSINATURA: .10.-'0(,12004:VIGÊNCIA: A pal1ir da dato rlc as-
,ioatura. ç,)m ,'igêocia eq"i,'Olonte ã duração do Pmgn.ma InlCrlegi"
SIW'''ATARIOS: Pelo S<-nadn Fedeml _ PROOASEN _ rc~mo. Sr.
POlronio Barro,a Lima Ca•.••.,.lho _ Dire1or-Exc<:u!ivD: I'do Crove-
niado. Vermdor Aoaoi", AOlemi,) Pereira G)elnn. Presidentc da Cã_
mara Municipal de Novo Triunfo-BA.

ESPÊCIE: Convênio o": 0..1..2913612004 _ I~RLEGIS. eelehflldo
entre o C~mrn de lolonnnliea e Proces'amemo dc OJdos do Senado
r~-deral . PRODAStN. nruando como Órg1lo E,ceu!or do Programa
Interle ••i, e a Câmarn Municipal de Fcirn da Mala.BA: OBJETO'
Estabclettr c rcgular a p.,nicipaçilo da Casa Legislai i,,, no Programa
lnlerle"i,: "'llJ[)AlIDADt: Nos lermos dn di~po<to no Art. 15. da
Lei n" R.666. de 21/11f>,'1493.bem.comü .uas altcrações; DATA DE
."'SSINATURA: I!VIOI1004: VI(jENClA: A panir da dala de 4.'-
,inalura. cnm ,'igcncio cqui"aleme ã dtlraç~o dn Pmgrama klenegi"
SIGNATÁRIOS: Pelo S<-nado Fcderal . PROllASEN - Exmn, Sr.
Pelrõnio Ilarhos., Lima Can-nll\c> . Direlor_Exc.:u!;.'o: Pelo CO~"e-
niado. Vcrrodor J""co;c;o Macedo Pio'o. Pre,idcnle da Câma,-a Mu-
nicipal de reira da Maln.llA.

E.'>PECIE: Cno\'Cnio nO, BA-29139:2004 - lNTERL£GlS, eclcbrndo
entre o Ccom} de Informálica c PI"OI."C,-",men'ode Dados do Senado
f~*rnl _ PRl)DASEN. oluando como 6,!,10 E,ccumf do Programo
Inlcrle"i. e a Câmara Muoieipal dc Ju,sari-BA; Ol:lJETO, Emheleeer
e re!,,,lar a partidpação da O •.•a Le••i,lali"a 00 Programa 10lerlcgi"
MODALIDADE: No, lennnsdo di~p"'to no Ar1, 15, da Ld nO8.M6,
de 2110611993. bem como ""as ahrnl,õcs: flATA DE ASSINATURA:
IgIIO/2004: VIGil:'JCIA: A partir da dala de as<iTh1rura.com ,igencia

equivalenle 11dura,ao d" Programa 10Iwlegi.,: SIGN"'T ÁRIOS Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PelrÕllio Ba~ Lima
Carvalho - DirelOr_txcculivo: Pelo Cor,velliado. Vercadúr AOlôoio
Carlo~ Bandeira Valete, Pre,idemc da Câmara Municipal de Jussari.
DA
ESPÉCIE: COO\-CO;Oo": BA-2Qf}66120fl.!._ (NTtRLEGIS. celebrado
cr.lre O Centro de lorormálica C Proc..,.,amenlu de Dado<; do Senado
federal - PRODASEN, aluando como Orgão E~cculor do Programa
Inlerlegi~ e a C,;,:nara Muoicipal de MOfi"'rá.13A'. OBJETO: ESla-
hel"'-'er e "'l,,,,lar a pamcipaÇão da Casa legi.lam'a no Programa
101erlcB": MODALIDADE, Nn, lcrm"" do dispn,;to nO An. 25, da
Lei n" K,666, dc 2IiOf,ll9'1.1. hem como .uas ahc-rnçô-l:<:DATA DE
ASSINATURA: 14109.'20114:VIG~NClA: A partir do dala de a,_
,iOalUra, çom "igeneia equi,'oknle ã durnçilo do Pmgralna Inlcrkgi';
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASt:-< _ bmo. Sr,
l'C1.r(>n;oBarOO" Um1 Carvalho _ Direl0r-Exc.:uli"o; Pelo Conve_
nindo. Vcrcndor João l"elO Pereira dc Souza. Presideme dJ Cãmara
~"micipal de Morpnrã_BA.

ESI'ECIE: Convênio o": BA-290~W20ll2 • INTERLEGIS. edcbrndo
ÇlItre o Cenlm de Inrormaliea e Proc="",ento dc Dado, d" Senado
fcderal - PRODAStN. aluando como Órgão Excculor do Programa
IOlerlegi, c a Câmara Municipal de Maraeás-BA; OBJETO: 8la-
~Ic.:er e regular a (lnnicipação da Ca,a Legi,lati"a no Programa
lnterlcgis: MODALIDADE: N<l5 lermo.' do disl'l5to nO Art. 25. da
lei n" S.f>6<>,de 21/[l61]9Q.'. hem como sua' alterações.: DATA DE
ASSINATUR.": .10:1211002: VIGÊNCiA: A partir do dala de a,.
SiM\Ura. çom vigência equi.-alente à duração do Progrnma In\crlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo S""adn federal - PRODASEN _ E'mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ DirClDr-txeculi"o; Pelo Cnn.
"eniado. Vcreador Gc",inio dO!' Aojos, Prcsid~nlc da Câmara Mu.
oieipal de Mamcás.BA.

tSPtCIE, CnO"ênio n": BA-19141)/2004 - II"TERLEGIS. celchrndo
entre o Centro dc Inr",m.-Ili", e Proe=amento dc Dado' do S""ado
redeml - PRODASEN. aluando eomo Órgão E."'Clltnr do Programa
laterIegis e a Cãmara Muoicipal de Pirai do None-BA: 013JETO'
t.t~belecef e reguiar a panieipaç~o do C•.."" l.egi,tati,'a 00 Programa
Inlcrleg;s: MODALIDADE; Nos lermoS do disposl" no Art. 2~. da
Lei n" S.666. dc 1110611993. bem cnmn s'-"'s altcr1lÇ1".ie$:DA1,\ DI:
ASSINATURA: 22/10'2004: VlGÊ1'ICIA: A panir da dala de a,_
"ioarura.. çnm "igcneia cqui\-"lcnle à duraçào do Programa Inlerlegi"
SIUN.J\,TARIOS: Pelo Senado f~dcral _ PRODASEN _ Exmo. Sr,
Petn\nin Barbo"" Lima Ca1>'alho . DirelOr-txeculi"o; Pelo Coovc.
niado. Vereador Amónio Augu'1n Tiltoni. Presidenle da Câmara Mu.
oieipal de Pimi do N'orte_BA

ESPÉCIE, Convênio o": BA-2913712004 . lNTERLEGlS. c",lcbrndo
entre O Cemm de Inl"orrTIÓlicae ProcCSSill11cntode Dados dn S~lliIdo
Federal - PRODASEN. otull!ldo como Orgão r::.'cculor do Programa
lmcrkgi.s c a Cãmara Muoicipal de Coro"el Joao Sá-fiA; Ol3JETO'
E~labele<:cr c regular a panicipa.ito da Casa Legi,lali"a 00 Programa
Inlerle!,is: MODALIDADE: Nos ICrmo' do disposto no Art. 25. da
Lei o" S.6Ni. de ~Jl0611993. belll.e,}mn "la.' altel"llÇÕ($:[}ATA DE
ASSINATURA; l\4llll1~; V1GtNCIA: A partir do d3la de il.<.
.ina!Ura. çom vigcocia Cljuivolcnle à duração do Pro£rama Imerlegis;
SI(jNATARlOS: Pelo Senado redeml _ PROOASE;..I - EX1Tl<l.Sr.
Pctrôoio Ourosa Lima Ca•.••.alho - Direlnr_£xeculh'o; Pelo Con\'e-
niado, Vereador C..-IO' Augusto Silveira Sobral. Presid""le da Cã-
m1ra Muoicipal de Coronel João S.'i-BA

ESPtCIE: Coo,'.:oio nO: llA-2914112004 . IISTERLECoIS. celehrado
entre o Cemrtl de Inlorm!iliell e Proc",,"1mcnto de lJado, do Scoado
federal __PRODASEN. atuando corno Órgão ExCClllOrdo Programa

~~~~~~f:~e~:~~~;Ua~~'!;;,~~ed:~~~~~~c~~,~~,;~~,~~
Inlerl~gi,; ~10DALlDADE: N~ ICrmO' do di!<fl"'lo 00 An. ~5. do
Lei 0° S.666. de ~1I0611993. bcm CllmO 'ua' allelllÇ'ÕC>;:DATA Dt
ASSI;-.lATURA; l\411111~: VIGÊNCIA: A po.--lir da dala de m.
sioarura. çom "i~cncia eq"i"lknle à dura,ao do Pr"grarna. Inlerlegi>:
SIGNATARIOS: Pelo Sc-"ado t=<:deml- PRODAStN - txmo. Sr.
PClronin Bart><:>snLima Car"..lho . Direlor_Execolivn; Pelo Coo",,-
oiado. \-'ercadur Almir da Silva dc Oli,'eira. ]>n:sidcnle dJ Cdmsrn
Municipal de Rafael Jambciro-BA

ESPÉCIE: C"n,'co;" o": CE-1305.1l2ll114 - lNTERLEGIS. celenrado
enU<:o Ccmro de Inlorm<Ílicn e PmCC'-';I::ncmode Dados do S""ado
federal. PRODASEj\;', amaodo corno O,!,10 f,-~ccutor do Programa
loterlcgis e a Câmara Muoieipal de Or6:<-CE: 013JETO: E,tabelecer e
regular a panieipoç!o da Casa Legi.lali"a no Programa ,Imcrlegis:
MODALIDADE: N", lermO.<do d"posto On Art. 15. da leIO" S.I>/',(,.
de 211Ilf>lI49], bem comn 'u"-' IIltemçõc" DATA DE ASSINATIlRA:
f/6l(15110ll4:VIGE-:-ICIA:A panir da &\;1 de a•• inarurn, ~orn "il;<'ncia
cqui""knlc li duração do Programa Imerlegis: SIGNATARlü:'; Pelo
S""ado red"ral _ PRODASEN' _ Exmo. Sr. Pelrlmio BartlOsa Lima
Carvalho - [)irelOr.Executi,'''' Pelo COn\'eoiaÓ<l.Vereador José Ornar
1.aodim, P,,:~id''1l1Cdo Câm.,rn Muoicipal dc OrÕ'<-CE

ESPI,CIE: Coo'':'1lio o": CE_2J054{~004 _ lNTERLE(jIS, cclebn"lo
eotre o Ccotro de loronn:ilica e Proeessamenlo de Dadn<;do Sen"do
F~dml _ PRODASEN. atuando eomo Órg:iio Execulor do Pmgmma
Interlegi~ e a Câmara Municipal de Panmb".r£; 013JETO: EMa-
helceer e regular o. parlieipaçlo da Ca<~ legislali\>a 00 Pr"grama
lmcrlegi,: MODALIDADE: N", lermos do dis~IO 00 Art. 25. da
Lei o" R.66Ii. de 21/06/19'13. bem com" 'tl3-' alu:rnçõcs: DATA DE
ASSINATURA: UMR'2004: VIGêNCIA: A partir da dma de 1I5,

~ioalura. çom "igência eqllivalcnle :i d"raçao du PmB= Inlerlcg'"
SIGNATARIOS: Pelo S""ado F"deral _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrôoio Barlx>•• Lim~ Carvalho - D,rel<>r-E•.eeuli\'O, Pelo Coo"C.
nindo. vereador 1\1anocl Po",idóoio rilho. Presidemc dJ Câmara Mu.
oiciral de Paramhu-CE

ESPÉCIE: Coovênio nO';CE.23057/2004 _ INTEHLEG/S. cdebrado
entre o Cenlm de Inronnâlica e Proce-,,,,,,clIlo de Dado' do S~nado
federal - PRODASEN. aluando como Órgão ExeeUI'" do ProBrama
lnlCTlegis e o Cãmara Muoicipal de Arnrendâ.C£:: OBJETO: l:s~'-
bdeeer e regular a panic:ipaç;lo da ea,,, Legi'lali"a no Programo
Inlcrkgi,; MODALIDADE: Nos lcrn)n~ do di'p",10 no Art. 2~. rl~
Lei n" ~.6Ni.dç 111(l(,l19Q3. bclll.comn ~u.'" alteraçÕC<.:DATA DE
ASSINATURA: 1~lllI'20114: V1GENClA: A par1ir da da~1 de a.'_

~I~~~T Á~T()~gepr;i~ ~~i;~en~~d~l~ç~~eD~~~~ ~~~~g~~:
Pel,,';oio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-E.w'-"Uli,'o: Pdo Con,'e-
niado. Vereador Arisl."Il Ah'e< Eduardo. P=idenle da Câmam Mu-
oieipal de Ararend:\_CE.

ESPEClL Coo,,,,,io n': CE-231l61I2ll04 _ INTERI.EGIS, celebrado
entre o Cenlro d~ Inrorullllica e Proc=~memo de Dado, do Senado
federal - PRODAStN. aluando COmo Órg~n C,ccutor do Progrnma
Imenegis c a Câmara Mtlnieipal oc Snnlart1 do Aearau-CL OBJETO:
E.tabeleccr e ""guiar a panieipaçâ" da Casa LeBi,tali,'a no Pmb""",a
Imcrleg;" MODALIDADE; l'os lerTIlO5do di~p"'1<l 00 An. 25. da
Lei na ~.6M. de 21106119<).1.belO.como ,ua" ahcraçõc:<: DATA DE
ASSINATURA: 0~11012OO4;VIGENClA: A panir da dala de "-~_
,inalU",- çom \'iBência Cljui\"oleme à duração do Prngmma 101erlcgil:
SI(iNATARIOS, Pelo Scr.ado federal _ PROOASEN • EXDlO.Sr.
PClmoio Barho&1 Lima Car"alhn - OirelOr-L~ecoti\"o: Peln CMve-
n;ado, Vereador Raimundo Marcelo Areanjo. Pre,ideote da Cum,1ra
Municipal de Sno~1na d,) Aca:-a".CE

ESPÉCIE: Coo,'cnio n": CE.23060(,!0l)4 . INTER!.EGIS. celebradn
enlre O C~mm de loformálica c I'roCCS-';Imentode D3do$ do Senado
federal. PRODASEN. a1UaOUOcomo O'}l1lo Excculnr do Programa
loterlegis e a Cãmara Muoicipal de lrnccma-CL OIlJETO: E~la-
bdcccr.c n:~lar a ""nicip.1Çãn d" Ca, •• Le!,:islmi\<1no P"'ll'""ma
lolcrlegl" MODALIDADE: N05 lermO'l do d"po>ln n" Art. 15. <1a
Lei n" R.flM, dc 2110611493. hem_eomo suas altemçõe>: DATA DE
ASSI;-.lATURA; 19/111:!004; VIUENClA; A panir da dala de a,-
siuntura. ç"m vigência Clju;'lllente à duraç'lo do Programa Inlcrlc~is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
PC1.moio Barlx>", lilTlll Car>'alho _ Direlor-L,ecoli"u: Pdo Coo"e-
oindo. \'Crendor Simião Femaodcs de Magalhães. Presidcnle do Câ-
mara Muniçipal de Irnccrna.-CE.

ESPÉCIE: C"n"cn;" nO:CE-23062110114 . lNTERLEGIS, celebrado
enlre o Cenlro de Inlormâlica c Pme~"-.."mcmo dc Dados do Senadn
Federal. PRODASEK amaodo como Org~o E.~ceut'" do Prog:rama
lo\orlegis C o Câmara Mooieirol dç P:1lhnno-ÇE; 01lJETO: E'la-
belecer c r~~",lar a panicipnçàn da Cas., Legi~lati"a no Programa
Inlcrlegi,; J.,lODALlDADE: Nos lcnno, do d"lX"lo no Art. 15. da
Lci n~ S.666, de 2111l6119~.1.bem,como 'uas altçrações: DATA DE
ASSINATURA: 121[I12004: VIGENClA: A panir da dala de os.
sinalura. çom \"igeneia equivalente à duraç~o do Programa Imerlelli."
SIUNATARIOS: Pele> Senado Federal _ PRODASEK - Ex""". Sr.
Petron;o Barbosa Lima Car""lh" - Dirclor-E~ceuti\'o; Pelo Con"o'
oiado. Vc=dor João Ama",1 do N"-•.•.imcnlO. Pfl;!;;UcOl~da Cãmarn
Muoicipal dc Palhaoo.CE.

ESP[ClE: Coovênio n": ES_3202J1201)4 - Ii'lTERLE(;IS. celebrado
enu" o Cenlro de Inronnâtica e ProeC$s~m""I,) de D3dn> do Senado
Federal. PRODASEN. lIUIando como Org~o E~eculor do Programa
ImerlcgL' e a Câmara Muoicipal de Fundlo.ES: OBJETO: E~mb~-
k"<CTc reg"lar a participaç,ln ria Cn.••••Ley,i.lativa 00 Pm••rnlllll 10-
lerkgis: MODALIDADE, N"" tCl1tlO!>do di'jl<lSlo 00 An, 25. d•• Lei
n" R.666. de 21/116,'19'H. bem como ""as ahcraçli,,; DATA DE AS.
SINAruRA, ll.1105'I004: VIGtNCIA: A ponir da doia de O•• inalura,
com .,igencio equi,.,.lcm~ 1\ duração do Programa Inlencgi~: Slü-
NATARIOS, Pelo Seoado Federol - PRUDASEN _ E,mo Sr. Pc-
lrõ~io Barbosa Lima Carvalho - Di"'lOr_E~~cul,,,,,; Pelo Con\'coiado,
Vereador Eloi,,;o Tadeu Rndriguc> rraga, Presideole da Câmara Mu-
nicipal de Fundão-ES

EsptCIE: Com'''nio nO: ES-J2ll2412004 - INTERLEGlS. celebrado
enlre O Cenlro de lolormálj"" e Pro='ilm<:m" de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN'. a'lJaodn cOmo 0'l:w bCCUle>r do Programa
Imcr!cs" e a Câmllra MUOlCipal de Aneblcla-ES: OBJETO: ESla.
hdcccr e regular a p~nieipaçi\o da C"-",, Le••i.lali"a 00 Programa
letenegis: MODALIDADE: Nos lennos rlo di.,!""l" no An. 15. da
Lci nO ~.~66, dc 2110611'l~3. bcm,eomo •••,,-, allCraÇÔCS;DATA DE
ASSINATURA: U~I07Il004: VIGE)\'ClA: A pal1ir da da~, de "-<_
.Iinalura. çom vigencia equi"al""le i\ durnçtlo d", Progrnma Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pel" Seoado federal. PRODASEN . E"no, Sr.
Pelr{\oio flarbo", Lima CM\'alhn _ OircIM-r~,rculi"'" Pdn Coo\'e-
niodo. Vcrendüf Marcu' Ylnieiu, Dodinger A,-""d, PfI;!;ideOleda Câ.
mara Munitipa\ de AnehiC1a.ES.

ESPI~CIE: Coo"enio nO: ES-32025J21l04 . INTERLEGlS. eclebrado
cotre o Cenlro de Informáliea c PrOCe<S8meniOde Dad", d" S""ado
federal.- PROIlA$tN. an':llIdo COmOOrgão txeculor do Programa
lo1crkg" C a Câmara Mumcipal de ~larilândi".ES; OBJETO, t~.
labde<:er c regular a paMfcipaç:l.,)da C"-,,, l.egislati"a 00 Programa
Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos Icrm,,, do di'rOM" 00 An. 1~.da
Lci 0° ~.6U,de 2Iill6il'lQ.1. bem como su~_<altem('ÕCS:DATA DE
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SENADO FEDERAL t\~3N' ~ €l... 4
" Secretaria Especial do Interlegis - SINTER"c'OoooN°~(o .-9

lRubrica~- ,
OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t '..('..'
;~~te-~:"c;;.,;,;,1'<~-::--::

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Paramirim
Av. Botuporã, n° 95 - Centro
Paramirim - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

--'
ENDERE

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR {6RGÃO EXPEDIDOR

114x 186mm

'Als I PAYS

ZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOI

~IORITÁRIAf PRIORITAIRE

'8
::GURADO I VALEUR DÉCLAR~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Paramirim

Av. Botuporã, nO95 - Centro
Paramirim - BA
46190-000

CEPI co£:

ASSINATUf

6--c~,,- 11)\)9'.Q.Lt (\ 6/.t<.'Wi:.<-c..
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE ou RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR D.
75240203-0 FC0463!16

E



.<~'2AVjSO!pl;..., .
+"'RECEBIM~~:(\AR

AVIS Ç,~Ô1 '

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVESDE LIVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h ,

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZ' -- •.. --~-"'>l::Ul=TI'::NTE 1.N.QMQY!!!'o'SO~ SOCIALE DE L'EXPÉDlTEUR, '
MARCIO SAMPA'i(~ Li " ~.: ..

I D,retor da SecrC'rl"ü' ::.::","OJI"ARQUJ:S
ENDEREÇOPi A\: '~N.'2 A" . EsJ)e •.,a:dq Inter1eol'~.. ,- .'-tllexo ':(" '" .s

S~:ri~d0'Fedet~!-
.7p: r 65~90Ô -"Brasília _ DF

CIDADE I LOI------
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